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Intimação. Advogado. Diverso. Requerimento 

No caso, o acórdão embargado, por maioria, deixou de decretar a nulidade da intimação dos 
atos processuais realizados em nome de advogado diverso do indicado para recebê-la. A Corte 
Especial, por maioria, acolheu os embargos de divergência ao reiterar o entendimento de que, 
constando pedido expresso para que as comunicações dos atos processuais sejam feitas em 
nome dos advogados indicados, o seu desatendimento conduz à nulidade (ofensa ao art. 236, § 
1º, do CPC). EREsp 812.041-RS, Rel. Min. Massami Uyeda, julgado em 21/9/2011.  

Informativo STJ n. 0483 - Período: 12 a 23 de setembro de 2011 
(topo) 
 

Lei. Falências. Insolvência civil 

A Turma negou provimento ao recurso da União por entender que a Lei de Falências (arts. 23, 
parágrafo único, III, e 26, ambos do DL n. 7.661/1945) aplica-se analogicamente à insolvência 
civil no tocante à multa moratória e aos juros, pois o CPC, quanto a isso, é omisso, porquanto 
ubi eadem ratio ibi eadem dispositio. Conforme corroborado por abalizada doutrina, os dois 
institutos se alicerçam no estado patrimonial deficitário, tendo em vista a realização de todo o 
patrimônio do devedor para rateio entre todos os credores do insolvente. Assim, declarada a 
insolvência, cria-se uma universalidade do juízo concursal, ocorrendo a intervenção do 
administrador da massa, situação semelhante à produzida quando da decretação de falência, 
vislumbrando-se identidade dos institutos em relação à sua causa e finalidade. Precedente 
citado: REsp 21.255-PR, DJ 21/11/1994. REsp 1.108.831-PR, Rel. Min. Luiz Fux, julgado 
em 23/11/2010. 

Informativo STJ n. 0457 - Período: 22 a 26 de novembro de 2010 
(topo)     

 

Recurso repetit ivo. EDCL. Art. 557, CPC. Inscrição. CADIN 

A Lei n. 9.756/1998, que atribuiu poderes para o relator decidir monocraticamente, não faz 
menção aos recursos aos quais ela se aplica. Assim, uma vez interpostos os embargos de 
declaração de decisão colegiada, pode o relator negar-lhes seguimento monocraticamente, 
lastreado no caput do art. 557 do CPC; pois, dessa forma, não alterará a referida decisão. 
Contudo, não poderá dar provimento aos embargos para suprir omissão, aclarar obscuridade ou 
sanar contradição no julgado com fundamento no § 1º-A do mencionado dispositivo, visto que, 
assim fazendo, modificaria monocraticamente decisão da Turma, Seção ou Câmara da qual faz 
parte. A Corte Especial, preliminarmente, acolheu esse entendimento no julgamento de recurso 
especial sujeito ao regramento do art. 543-C do CPC (recurso repetitivo) e, quanto ao mérito, 
fundada em precedentes da Primeira Seção, assentou que a mera existência de demanda 
judicial não autoriza, por si só, a suspensão do registro do devedor no Cadin, haja vista a 
exigência do art. 7º da Lei n. 10.522/2002, que condiciona essa eficácia suspensiva a dois 
requisitos comprováveis pelo devedor, quais sejam: tenha ajuizado ação com o objetivo de 
discutir a natureza da obrigação ou seu valor, com o oferecimento de garantia idônea e 
suficiente ao juízo na forma da lei, bem como esteja suspensa a exigibilidade do crédito objeto 
do registro nos termos da lei. Precedentes citados: REsp 630.757-RJ, DJ 7/11/2005; REsp 
943.965-SP, DJ 27/8/2007; AgRg no REsp 859.768-AP, DJ 26/10/2006; REsp 853.705-PR, DJ 
25/5/2007; REsp 791.856-SP, DJ 14/6/2006; AgRg no Ag 513.389-RJ, DJ 13/10/2003; REsp 
797.817-SP, DJ 30/6/2006; REsp 770.150-SC, DJ 28/11/2005; REsp 822.742-ES, DJ 3/8/2006; 
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EDcl no Ag 434.766-RJ, DJ 17/12/2004; AgRg no Ag 509.542-RJ, DJ 6/12/2004; AgRg nos EDcl 
no REsp 1.073.184-SP, DJe 5/3/2009; AgRg no AgRg no REsp 800.578-MG, DJe 27/11/2008; 
REsp 832.793-RN, DJe 2/6/2008, e REsp 1.137.497-CE, DJe 27/4/2010. REsp 1.049.974-SP, 
Rel. Min. Luiz Fux, julgado em 2/6/2010. 

Informativo STJ n. 0437 - Período: 31 de maio a 04 de junho de 2010 
(topo) 
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